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CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença proferida nos 
presentes autos, transitou em julgado, sem qualquer interposição de recurso. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

    Maceió, 09 de março de 2021.

Jozinete Santos Gonçalves Melo
Chefe de Secretaria
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